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RESUMO 

 

As sociedades ocidentais têm conhecido um significativo aumento no número de suicídios. 

No Brasil, este problema também tem sido verificado, sobretudo entre a população jovem. 

Porém, nos meios de comunicação, este ainda é um objeto pouco tratado. O presente estudo 

identifica os fatores objetivos e/ou subjetivos pelos quais o jornalismo normalmente evita a 

divulgação de casos de morte autoinfligida, partindo da premissa ainda em voga nas redações 

dos veículos de imprensa de que a inclusão de fatos relativos a suicídios influenciaria o 

aparecimento de novos casos. A pesquisa inclui ainda uma recuperação ao longo da história, 

de diversas percepções acerca do suicídio, as recomendações das autoridades de saúde em 

relação aos cuidados que o noticiário deve ter para não incorrer em “gatilhos” que sirvam de 

encorajamento a quem tem ideação suicida. Por outro lado, abordam as influências de 

hipóteses teóricas do jornalismo como o gatekeeping, valor-notícia e a espiral do silêncio bem 

como faz uma análise a partir de uma coleta de dados no único jornal impresso comercial do 

estado da Paraíba no ano de 2018, o Correio da Paraíba, com a finalidade de identificar 

quantos casos e de que maneira a morte autoinfligida foi registrada no jornal. Esse 

levantamento foi obtido a partir da versão online do referido veículo de imprensa, nas 

editorias que correspondem à cobertura de fatos locais. Finalmente, faz uso de entrevistas 

semiestruturadas realizadas com profissionais do veículo no sentido de detectar o pensamento 

deles em relação ao assunto e se há uma orientação taxativa para a exclusão ou 

direcionamento de matérias relativas a suicídios.  

 

 

Palavras-chave: Suicídio, jornalismo impresso, teorias da notícia, efeito werther, ideação 

suicida. 

 



 

ABSTRACT 

 

Western societies have seen a significant increase in suicides. In Brazil, this problem has also 

been observed, especially among the young population. However, in the media, this is still a 

poorly addressed object. The present study identifies the objective and / or subjective factors 

by which journalism normally avoids the disclosure of cases of self-inflicted death, based on 

the premise still in the newsrooms of the press that the inclusion of facts related to suicides 

would influence the appearance of new cases. The research also includes a recovery 

throughout history of various perceptions of suicide, health authorities' recommendations 

regarding the care that the news should take not to incur "triggers" that encourage those with 

suicidal ideation. On the other hand, it addresses the influences of theoretical hypotheses of 

journalism such as gatekeeping, news value and the spiral of silence, as well as an analysis 

based on data collected in the only commercial printed newspaper of the state of Paraiba 

(Correio da Paraíba) in 2018, to identify how many cases and how self-inflicted death was 

recorded in the newspaper. This survey was obtained from the online version, in the editorials 

that correspond to the coverage of local facts. Finally, it makes use of semi-structured 

interviews with vehicle professionals to detect their thinking on the subject and whether there 

is an exhaustive guidance for the exclusion or direction of suicide-related material. 

 

 

Key-words: Suicide, print journalism, news theories, werther effect, suicidal ideation. 
 

 

 



 

SUMÁRIO 

 

RESUMO           05 

ABSTRACT           06 

INTRODUÇÃO          08 

1 O SUICÍDIO COMO TEMA E SEUS FUNDAMENTOS TEÓRICOS   12 

2 SUICÍDIO: REPERCUSSÕES NO JORNALISMO E O DEBATE TÉORICO  34 

3 PERCURSO METODOLÓGICO        53 

3.1 ANÁLISE DOS DADOS E OCORRÊNCIAS      57 

3.2 DIRETRIZES PARA UM DISCURSO HUMANIZADO     69 

CONCLUSÕES          74 

REFERÊNCIAS          78 

APÊNDICES          85 

ANEXOS           91 

 

 

 

 

 

 



 

INTRODUÇÃO 

 

O presente estudo lança um olhar sobre os fundamentos pelos quais o jornalismo 

resiste a incluir o suicídio em sua pauta, deixando de lado, inclusive, critérios importantes 

como o valor-notícia. As manchetes dos diferentes veículos de comunicação de massa 

raramente abordam fatos relacionados ao suicídio. A pesquisa identifica os fatores objetivos 

e/ou subjetivos pelos quais o jornalismo normalmente evita a divulgação de casos de morte 

autoinfligida, partindo da premissa, ainda em voga nas redações dos veículos de imprensa, de 

que a publicação de fatos relativos a suicídio influenciaria no aparecimento de novos casos. 

Não se trata de descrever a realidade, mas de propor uma forma de compreender o silêncio 

destes profissionais ou veículos. Isso se faz no seio de um corpus teórico que permite a 

apreensão do objeto estudado e sua construção do ponto de vista conceitual. 

Um dos objetivos da presente pesquisa é contextualizar através de pesquisa 

bibliográfica e documental, o imaginário acerca do suicídio nos discursos religioso, artístico, 

sociológico, antropológico e institucional. 

Atualizar o debate do tema na cobertura jornalística, com ênfase para a fundamentação 

teórica a respeito do suicídio é outro objetivo do estudo. Nele, estão as diretrizes explicitadas 

pelos manuais institucionais que sinalizam para a difusão de normas e reflexões que os 

pesquisadores acreditam ser relevante um noticiário que não incorra em erros capazes de 

influenciar negativamente os leitores com propensão à depressão ou ao próprio suicídio. 

Assim, o passo inicial foi definir o aparato conceitual capaz de dar conta do objeto de 

estudo. Em seguida, apresentar uma breve visão do suicídio em diversas épocas e contextos e 

exemplificar seu tratamento em diferentes discursos/visões, como religião, história, filosofia, 

artes e antropologia. 

O presente estudo sobre a cobertura jornalística do suicídio reflete a respeito de 

concepções teóricas e documentos institucionais de regulação do tema. 

A análise vai buscar apoio nas hipóteses teóricas do jornalismo como o gatekeeping, 

valor-notícia e a espiral do silêncio, trazendo ainda o debate proposto por autores como 

Trigueiro (2018) e Dapieve (2007), que fazem uma crítica a este tipo de cobertura verificado 

na imprensa.  
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O percurso metodológico envolveu uma pesquisa bibliográfica, tanto dos contributos 

teóricos como dos manuais. O estudo partiu de uma coleta de dados durante o período de um 

ano no único jornal impresso comercial do estado da Paraíba, o Correio da Paraíba no ano de 

2018, com a finalidade de identificar quantos casos e de que maneira a morte autoinfligida foi 

registrada no jornal. Esse levantamento foi obtido a partir da versão online do referido veículo 

de imprensa, nos espaços que correspondem à cobertura de fatos locais (páginas “Geral” e 

“Últimas”, além do “Caderno de Cidades”). 

O estudo toma por base as teorias do jornalismo que podem ser usadas para explicar o 

fenômeno de exclusão do assunto da pauta, sua cobertura inadequada ou pouco esclarecedora, 

ajudando a entender o tratamento que o jornalismo dispensou ao assunto, atualizando o debate 

de nossos dias, em que o noticiário vive uma crise gerada pela difusão de informações 

diversas pelas redes sociais, ao mesmo tempo em que expõe a preocupação dos jornalistas 

com o temor de disparar “gatilhos” e as recomendações de autoridades de saúde
1
, que já não 

reprimem a divulgação das mortes autoinfligidas, mas que aconselham cuidados a fim de 

evitar excessos que possam causar impacto em cidadãos e cidadãs potencialmente expostos ao 

risco de cometer suicídio. 

Os resultados da pesquisa realizada no Correio da Paraíba no período descrito 

corroboram o entendimento de que o suicídio é uma pauta geralmente excluída enquanto 

notícia factual, mas começa a ser pensada em outra perspectiva, notadamente durante o mês 

de setembro, o chamado “Setembro Amarelo”, quando o jornal se dedica a gerar notícias que 

possam ajudar a desmistificar conceitos negativos sobre as doenças mentais e também sobre a 

busca da morte voluntária. 

Quanto ao factual, é possível perceber que suicídios de grande repercussão na 

sociedade paraibana, mesmo divulgados nas redes sociais, espaço no qual não incidem 

normas e a partir do qual se estimula o compartilhamento de conteúdo, naquele ano, não 

foram objeto de notícia no referido veículo impresso.  

Desta sorte, o corpus de estudo foi composto de material já elaborado, constituído, 

principalmente, de livros e artigos científicos, muito embora, em quase todo estudo tenham 

                                                           
1 Nossa escolha pela referência às autoridades de saúde se deu pelo fato delas terem produzido manuais direcionados aos profissionais de imprensa 

especificamente para a cobertura responsável do suicídio e por terem passado a estimular o debate sobre os distúrbios mentais, responsáveis por grande parte dos 

casos de morte voluntária. 
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sido observadas pesquisas de fontes secundárias, a exemplo de jornais, boletins, informativos, 

reportagens e matérias em portais de notícia de João Pessoa (PB).  

Assim, devido à complexidade do objeto estudado e para análise dos documentos foi 

utilizada a pesquisa documental, que se assemelha à pesquisa bibliográfica, sendo diferente a 

natureza das fontes, pois enquanto a bibliográfica se utiliza de diversos autores sobre o 

assunto, a documental vale-se de materiais que ainda não receberam tratamento analítico, 

como documentos oficiais, folders explicativos, fotografias, diários, cartas, gravações, filmes 

e outros. 

Para analisar os documentos, num total de 18, foi empregada a técnica de Análise de 

Conteúdo do tipo categorial, de acordo com Bardin (2010). Como sugere a pesquisadora, o 

percurso foi iniciado com a pré-análise, posteriormente passando à exploração do material, 

para em seguida proceder ao tratamento dos resultados, a inferência e a interpretação. No 

processo de pesquisa, a opção se deu por dividir os tipos de notícias em categorias de acordo 

com o Tipo de Cobertura (Factual, Estatística, Adequada ou Imprecisa), nas quais se verifica 

se as publicações atendem as diretrizes dos manuais das autoridades de saúde e também em 

outra categoria que foi chamada de Natureza da Cobertura (formato e espaço ocupado no 

jornal). 

Foram ainda realizadas entrevistas do tipo semi-estruturadas com jornalistas do quadro 

do jornal Correio da Paraíba (editora-geral, editora de cidades e repórter) para averiguar a 

percepção deles sobre o tema, como se dá a escolha ou barramento das informações sobre 

suicídio naquele veículo e se a hipótese de existência de dificuldade na abordagem do tema 

seria procedente. 

Assim, a dissertação está estruturada em torno de cinco capítulos. O primeiro deles 

trata das bases histórico-contextuais sobre o suicídio. 

O segundo, traz a repercussão da morte voluntária no jornalismo e seu debate teórico, 

enquanto que o terceiro capítulo aborda as diretrizes das autoridades de saúde para uma 

cobertura adequada dos casos de suicídio, evitando os “gatilhos”. O quarto capítulo está 

reservado à metodologia utilizada na pesquisa e, finalmente, no quinto e último capítulo se 

encontra a análise dos achados. 
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Por derradeiro, estão as considerações finais, que apresentam os resultados a que o 

estudo chega, fazendo ainda um inventário do trabalho realizado e a prospecção de possíveis 

desdobramentos futuros. 
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1. O SUICÍDIO COMO TEMA E SEUS FUNDAMENTOS TEÓRICOS 

 

A fundamentação do objeto de estudo, neste primeiro capítulo, trata do tema do 

suicídio com o intuito de apresentar concepções que envolvem a questão. Optou-se por seguir 

o movimento narrativo dos autores pesquisados, onde o tema é discutido sem uma maior 

linearidade temporal. Foi realizada uma breve contextualização da abordagem nos discursos 

religioso, histórico, artístico, sociológico, antropológico e exemplificado também como o 

cinema e a música se apropriaram do dilema humano de abreviar a vida.  

O suicídio é objeto de muita polêmica e sua compreensão é um processo em 

construção. No que se refere ao dilema particular vivenciado pelo jornalismo e suas dúvidas 

em relação a como noticiar os casos de suicídio, foram fundamentais as pesquisas de Dapieve 

(2007) e Trigueiro (2018), jornalistas “de batente” e também da academia, dedicados, cada 

um com seu posicionamento, a entender as nuances do suicídio retratado ou ocultado pela 

imprensa.  

É necessário, ainda, explicitar a etimologia da palavra suicídio. Apesar de muitos 

estudos afirmaram que ela vem do latim sui (si mesmo) e caederes (ação de matar), há 

controvérsia. PUENTE registra que não havia vocábulo no grego e nem no latim capaz de 

descrever negativamente o ato de tirar a própria vida como o “suicídio”, verbete assemelhado 

ao “homicídio”.  

“O termo suicidium surge pela primeira vez no século XVII. Seja, segundo alguns em 

1656 no tratado Theologia moralis fundamentalis do teólogo Caramuel, seja segundo outros 

em 1643 no texto Religio medici, escrito por Sir Thomas Browne. A partir do século XVII, o 

termo começa igualmente a ser traduzido para as principais línguas europeias” (PUENTE, 

2008, p.14). 

Há que deixar-se claro, também, que o entendimento sobre a morte voluntária adquiriu 

diferente significado ao longo dos tempos. Para os antigos, ela poderia ser vista como uma 

imolação, um sacrifício oferecido a uma divindade. Vale ressaltar também que o pós-vida 

adquiria uma outra perspectiva, o que trazia para o ato conotação bem diferente da que temos 

na civilização ocidental na atualidade. 
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Um exemplo ilustrativo de como a busca pela morte pode ser uma ação da vontade 

humana foi o fim do filósofo pré-socrático Empédocles (430 a.C) que teria se atirado às 

chamas do vulcão Etna como forma de “purificação”. 

Por outro lado, a busca do sujeito pelo fim da vida acompanha o ser humano há 

séculos. Silva (1992, p.13) comenta sobre um ritual no ano 2.500 A.C. na cidade de Ur, onde 

12 pessoas beberam veneno e se deitaram à espera da morte. Há ainda personagens bíblicos 

que tiraram a própria vida, a exemplo de Judas, Sansão, Abimelec, Rei Saul e Eleazar. 

Na literatura pesquisada, a primeira aparição do suicídio se deu no relato da morte da 

mãe de Édipo, Jocasta, narrado como “[...] uma opção louvável para uma situação intolerável 

[...]”, segundo registro feito por Alvarez (1999, p.70). 

Na Antiga Grécia, era estabelecido que um indivíduo não podia se matar sem que 

houvesse sobre isso o consenso da comunidade. Isso acontecia porque o suicídio constituía 

um atentado contra a estrutura comunitária. De acordo com Silva (2019, p. 13 e 14): 

 

O suicídio era condenado politicamente ou juridicamente. Eram recusadas as honras 

de sepultura regular ao suicidado clandestino e a mão do cadáver era amputada e 

enterrada à parte. Por sua vez, o Estado tinha poder para vetar ou autorizar um 

suicídio bem como induzi-lo. Por exemplo, em 399 A.C., Sócrates foi obrigado a se 

envenenar. 

 

Na Grécia, o suicídio era tratado com racionalismo e de maneira prática. Quem 

desejasse morrer, deveria defender sua ideia perante o Senado e, caso “lograsse êxito”, 

receberia uma dose de cicuta para dar cabo da própria vida. Alvarez citando Libânio, explica a 

forma pela qual o processo de autorização à morte era obtido àquela época:  

 

Aquele que não desejar mais viver deverá declarar suas razões ao Senado e, após ter 

recebido permissão, poderá abandonar a vida. Se tua existência te é insuportável, 

morre; se o destino te oprime, bebe a cicuta. Se estás esmagado pela dor, abandona a 

vida. Que os infelizes narrem seus infortúnios e que o magistrado lhes forneça o 

remédio para que sua aflição chegue ao fim (1999, p.73). 

 

Alvarez (1999, p. 60) comentou também que Esparta, por sua vez, “[...] era tão 

rigorosa em suas normas que Aristodemo foi punido postumamente por ter buscado a morte 

de propósito na batalha de Plateia”. Enquanto isso, os romanos acreditavam que o suicídio era 
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uma forma “coerente” de terminar a vida da maneira como o cidadão tinha vivido. Um 

exemplo disso seria a morte do senador romano Corélio Rufo (31 a 83 D.C), que adiou sua 

decisão de se matar por causa do reinado de Domiciano, a quem fazia oposição. Com o fim da 

permanência do imperador, ele pôde “morrer de forma nobre”, já que se recusava a deixar a 

vida durante o reinado de “um tirano”. 

A relação entre a fé, religiosidade, crença e o suicídio tem variações espetaculares ao 

longo do tempo e espaço. Alvarez (idem, p. 64) é um dos autores que aborda historicamente 

os dilemas que envolvem a dualidade da busca pelo divino e a dificuldade de lidar com a vida. 

Racionalizar o suicídio, segundo o autor (ibidem, p. 71), sempre foi uma “[...] equação de 

difícil solução para a igreja especialmente porque não há proibição ou mesmo juízo de valor 

sobre este tipo de morte no Antigo nem no Novo Testamento [...]”. A referência é direcionada 

aos católicos. Apesar de não terem sido poucos os relatos do livro sagrado sobre os suicidas 

antes e depois de Jesus Cristo, nenhum deles tiveram comentários desfavoráveis à morte que 

decretaram e buscaram para si. O caso explícito mais famoso das Sagradas Escrituras, narrado 

na Bíblia Sagrada é o de Judas, mas mesmo ele teve do apóstolo Mateus, uma narrativa das 

mais lacônicas, tratando seu enforcamento como uma espécie de “[...] medida de seu 

arrependimento [...]”. 

Na Bíblia, no livro de Matheus, capítulo 27, versículos 3-5, registram-se: 

 

Então Judas, o que o traíra, vendo que fora condenado, trouxe, arrependido, as trinta 

moedas de prata aos príncipes dos sacerdotes e aos anciãos, dizendo: Pequei, traindo 

o sangue inocente. Eles, porém, disseram: Que nos importa? Isso é contigo. E ele, 

atirando para o templo as moedas de prata, retirou-se e foi-se enforcar. 

 

Após muitos anos os teólogos iriam julgar ter sido o suicídio de Judas muito pior que a 

traição cometida por ele contra Jesus Cristo. Antes de virar um ato abominável pela igreja 

católica, a morte autoinfligida permaneceu como assunto “neutro”, a ponto de um dos mais 

fervorosos padres, Tertuliano (160 D.C a 220 D.C), ter considerado o sacrifício de Cristo 

como uma espécie de suicídio. Alvarez (1999, p.64) acrescenta que: 

 

Tertuliano observa, e Orígenes concorda, que Ele abre mão do espírito 

voluntariamente, já que era algo impensável que Deus pudesse ficar à mercê da 

carne. Daí o comentário de John Donne em Biathanatos, a primeira defesa formal do 

suicídio escrita em língua inglesa: „Nosso abençoado Salvador [...] escolheu essa 

forma para a nossa Redenção, escolheu sacrificar sua vida e oferecer seu sangue. 
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Do ponto de vista católico, a reprovação ao suicídio, após períodos de tolerância e 

repressão, se consolidou no século V depois da intervenção de Santo Agostinho (350 D.C a 

430 D.C) e do Concílio de Arles (452 d.C) sobre o assunto. Ele provocou os bispos a se 

basearem em um mandamento, o sexto (Não Matarás) para reprovar peremptoriamente a 

morte voluntária. Rousseau, contudo, faria uma outra leitura sobre o entendimento de 

Agostinho e explicaria que sua base fora, na verdade, o Fédon, de Platão e a moral, ao invés 

da fé cristã. Sua motivação seria o alto número de suicídios registrados entre os primeiros 

cristãos. Outros concílios como os de Braga (561), Orleans (511), Toledo (702), Auxerre 

(605), Troyes (1129) e Nimes (1096) deram contribuições no mesmo sentido de condenar o 

suicídio, que foi definitivamente reprimido pela Igreja Católica do “Decret de Gratien”, 

editado no século XIII. No século IV d. C, Santo Agostinho elaborou uma forma de conter os 

suicídios para estancar os martírios que dizimavam muitos seguidores da Igreja Católica. 

Assim, o ato de tirar a própria vida se transformou no pior dos pecados. A repressão também 

era reforçada pelo segundo mandamento que mandava amar ao próximo como a si mesmo e, 

obviamente, era incompatível com o desejo de morte. A ironia é que os martírios, por outro 

lado, foram o pilar da Igreja. 

Segundo Alvarez (1999, p. 82) “[...] Fedden acredita que a pregação de Agostinho e o 

direito canônico tenham agido juntos como um catalisador que liberou todos aqueles medos 

primitivos do suicídio que estavam reprimidos nos períodos mais racionais [...]”. O autor 

explica que os ensinamentos de Santo Agostinho teriam gerado uma mudança de postura 

universal. A morte auto-infligida fora, em momentos passados, primeiro tolerada, depois, 

admirada e até mesmo buscada, como forma de alta devoção para, enfim, se transformar ao 

longo dos séculos em um ato capital de reprovação pela religião católica. Assim, pouco ou 

nada adiantaram os argumentos racionais de filósofos como Voltaire e Hume. 

Voltaire não era um defensor do suicídio, mas, não concordava com a condenação 

peremptória imposta pela Igreja, entendendo que aquele era um problema restrito à liberdade 

individual. Em "Cândido ou o otimismo", ele relata esse pensamento através da personagem 

da Velha:  

 

Envelheci na miséria e no opróbrio, não tendo mais que a metade do traseiro, e 

sempre a lembrar-me de que era filha de um papa; cem vezes quis matar-me, mas 

ainda amava a vida. Essa ridícula fraqueza é talvez um dos nossos pendores mais 

funestos: pois haverá coisa mais tola do que carregar continuamente um fardo que 

sempre se quer lançar por terra? Ter horror à própria existência e apegar-se a ela. 
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Acariciar, enfim, a serpente que nos devora, até que nos haja engolido o coração? 

(VOLTAIRE, p. 23) 

 

Já Hume desacreditava que a renúncia à vida pudesse ser um ato de desobediência a 

Deus. Para ele, ao contrário, o Todo Poderoso, consentia todas as coisas, inclusive o suicídio: 

“Da minha parte, considero que devo meu nascimento a uma longa cadeia de causas, muitas 

das quais dependem das ações voluntárias dos homens. Mas, a providência guiou todas essas 

causas, e nada ocorre no universo sem o seu consentimento e cooperação. Se for assim, então 

também minha morte, embora voluntária, não acontece sem o seu consentimento (apud 

PUENTE, 2008, p. 117). 

Silva (2008, p.15) conta que “[...] Na Idade Média cristã, o suicídio é condenado 

teologicamente. A Europa cristã acaba com as diferenças entre o suicídio legal e o ilegal: 

matar-se era atentar contra a propriedade de outro e o outro era Deus. O único que criou o 

homem e quem, portanto, deveria matá-lo [...]”.  

Ainda sobre o mesmo período, Minois (1995, p.16) relata que a justiça civil se somou 

à eclesiástica para reprimir os casos de suicídio. Ele também cita um fato curioso: as crônicas 

e registros judiciais contabilizam um número insignificante de mortes deste tipo na Idade 

Média: 

 

No seu artigo pioneiro, Jean-Claude Schmitt não encontrou mais do que cinquenta e 

quatro em um período de três séculos e indicava que esse limite „restrito e 

heterogêneo, não poderia servir aos dados estatísticos elaborados pelos sociólogos‟. 

Está, pois, excluída a hipótese de se poder um dia estabelecer uma taxa do suicídio 

medieval, que permitisse fazer comparações com outras épocas. 

 

Minois (idem, p. 18) conclui que apesar da ausência de dados concretos, “[...] nada 

permite pensar que a morte voluntária tenha sido mais rara que em outras épocas [...]”. Para 

subsidiar seu pensamento, o autor acrescentou que o número de textos legislativos, canônicos 

e civis, além das posições filosóficas e teológicas sobre o assunto, bem como a ausência de 

surpresa nos relatos de julgamentos de suicídios indicam que o fenômeno se dava com certa 

regularidade na Inglaterra e França durante a Idade Média. O autor analisou jornais e registros 

judiciais da época. Ademais, Minois (op cit., p. 22) concluiu que os “[...] estudos sociológicos 

mostram que a taxa de suicídios se revela constante em todas as sociedades [...]”. 
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Giles Romilly Fedden apud Alvarez (1999, p.62) concluiu que a repressão cristã à 

morte auto-infligida repetiria com modificações os rituais e tabus de tribos primitivas. Ele 

comparou os juristas europeus do século XV, quando Luís XIV da França, o chamado “Rei 

Sol”, fez decretar punições hediondas para os que tentassem ou mesmo aqueles que 

conseguissem se matar, aos feiticeiros de Baganda (Reino Subnacional no Uganda). A relação 

entre estes dois contextos pode ser compreendida com a descrição de Alvarez (idem): 

 

Estavam também revivendo uma Europa pré-cristã, onde vítimas eram sacrificadas 

em altares montados nessas mesmas encruzilhadas. Como a estaca e a pedra, os 

locais foram escolhidos na esperança que o tráfego intenso sobre a terra impedisse 

que o espírito inquieto se erguesse; se isso falhasse, o número de ruas ainda poderia, 

esperava-se, confundir o fantasma e atrapalhar sua volta para casa.  

 

Desta sorte, existe uma série de fusões de conceitos da fé, superstição e até mesmo da 

psicologia. “[...] A cruz, imagem que remete à figura da intersecção de ruas da encruzilhada, 

foi compreendida, segundo ele, como ícone capaz de repelir a energia do Mal que porventura 

existisse no cadáver [...]” (Op cit., p. 65). Existia um medo de que o sangue derramado 

pudesse reclamar vingança. Era, de acordo com o autor (Op cit., p. 66), um “[...] terror 

produzido pela culpa [...]”. Ele lembrou ainda a teoria inicial de Freud sobre o suicídio, 

considerado pelo pai da Psicologia, como um assassinato transposto, um ato de agressividade 

que não se direciona a quem de direito, mas sim ao ego. Para Alvarez, esse conceito parece 

ser corroborado pela lei e também pela superstição cristã. 

Nas sociedades primitivas, acreditava-se que o fantasma do suicida poderia ou destruir 

seu inimigo ou levar parentes do desafeto a fazê-lo. Ainda havia leis que impunham aos 

inimigos do suicida a se matarem da mesma maneira. 

Sobre os idosos, nas sociedades mais primitivas, Botega (2015) traz o seguinte relato: 

 

Em certas sociedades nômades primitivas, o suicídio de idosos acontecia de forma 

ritualística e com certo grau de coerção social, ainda que velada. A pessoa idosa se 

matava em um ato de suprema honra e altruísmo, a fim de não se transformar em um 

ônus para seu povo. Fazio-o também para poupar os membros mais jovens da tribo 

do trabalho e da culpa de matá-los (Disponível em: 

<https://www.academia.edu/40818771/Crise_suicida_-_Neury_Jose_Botega>). 

 

 

https://www.academia.edu/40818771/Crise_suicida_-_Neury_Jose_Botega
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Botega (2015), por sua vez, ainda cita Steinmetz SR: 

 

So much are these people inclined to suicide that they kill themselves simply because 

they are old and invalid. . . . When Sarytschew traveled with Aleutians and they lost 

the hope of ever returning to their homes, one of them cut his throat;" and "formerly 

many when becoming ill begged to be thrown to the dogs while still living (São 

tantas as pessoas inclinadas ao suicídio que se matam ... simplesmente porque são 

velhos ou inválidos. . . . Quando Sarytschew (Gavriil Andreyevich Sarychev, oficial 

da Marinha russa 1763 a 1831) viajou com os aleutas e eles perderam a esperança 

de algum dia voltarem para suas casas, um deles cortou sua garganta; "e 

"antigamente muitos, quando adoeciam, imploravam para serem jogados aos cães 

ainda vivos". (Disponível em: 

<https://www.academia.edu/40818771/Crise_suicida_-_Neury_Jose_Botega>) 

 

Na Idade Moderna, quando se tinha verdadeiro horror na Europa ao suicídio, Alvarez 

(1999, p. 60) conta que este sentimento vinha da equiparação do ato ao assassinato e, por isso, 

estabeleceram-se punições terríveis para os corpos dos suicidas, “[...] como se ele [o suicida] 

fosse culpado de um crime capital, pendurando-o na forca [...]”. 

Ainda sobre os “castigos” impostos a quem dava cabo à própria vida, Alvarez cita que: 

 

[...] em 1670, ninguém menos que le roi soleil incorporou ao código de leis oficiais 

todas as práticas mais brutais relacionadas à degradação de cadáveres de suicidas, 

acrescentando que o nome do suicida deveria ser difamado ad perpetuam rei 

memoriam: se fosse nobre, perderia o título e seria declarado um homem do povo; 

seu escudo seria partido, seu bosque cortado e seu castelo, demolido. Na Inglaterra, 

os suicidas eram declarados culpados de felonia. Nos dois países, as propriedades 

dos suicidas eram entregues à Coroa. (idem, p. 61). 

 

Quem vai se referir à origem da palavra “suicídio” é o médico inglês Thomas Browne 

(1605-1682) na obra Religio Medici (1643), publicada em Londres. Até então, na Europa e 

em suas zonas de influência cultural, o fato de uma pessoa causar intencionalmente a própria 

morte era designado, em latim, que era o idioma culto universal da época, “[...] como felo de 

ser, criminoso de si mesmo [...]”. 

Mesmo enfrentando a oposição de Voltaire e Montesquieu, essas leis vigoraram na 

França até aproximadamente 1770 e chegaram a ser reforçadas, por duas vezes, no século 

XVIII. Somente com a Revolução Francesa, as penas de confisco das propriedades dos 

suicidas e a difamação de sua memória desapareceram. No novo código penal de 1791 já não 

houve menção aos suicidas. 

https://www.academia.edu/40818771/Crise_suicida_-_Neury_Jose_Botega
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Antes disso, os muitos castigos póstumos incluíam o confisco de bens e a difamação 

da memória daquele que se matava. Sobre esse dado, Alvarez (1999, p. 60) comenta que: 

 

Na França, dependendo das normas específicas de cada localidade, o cadáver 

poderia ser pendurado pelos pés, arrastado pelas ruas dentro de uma armação para 

condenados, queimado ou jogado no depósito de lixo público. Em Metz, o suicida 

era posto num barril e lançado no Mosela para boiar longe dos lugares que pudesse 

querer assombrar. Em Dantzig, o cadáver não podia ser retirado pela porta da casa, 

mas tinha que sair pela janela e ser levado para baixo içado por roldanas; em 

seguida, o marco da janela tinha que ser queimado.  

 

Alvarez (1999) ainda fusiona as formas de lidar com o suicídio do cristianismo com o 

paganismo em alguns aspectos. Segundo ele, a criação de tabus tanto em uma como em outra 

época se deu pelo medo que se tinha dos mortos, dos “[...] espíritos inquietos [...] (p. 62)”. O 

cristianismo ainda incorporou em seu calendário muitas festas pagãs (a exemplo do Natal, que 

era o Natalis Solis Invicti ("nascimento do sol invencível"), uma homenagem ao deus persa 

Mitra, popular em Roma e mesmo a Páscoa, que era a celebração da Deusa da Primavera e do 

renascimento) e ainda trouxe para si a má reputação que tinha o suicídio para os povos 

pagãos. 

A forma pela qual os Vikings (800 a 1050 D.C) encaravam o suicídio diferia da 

maioria das culturas. Em uma sociedade guerreira, que valorizava a violência e a força, o ato 

de se matar era não raro elogiado. O Palácio dos Mortos, por exemplo, o Valhalla, era um 

local reservado apenas para “[...] aqueles que morreram de maneira violenta”. No ranking de 

importância, o primeiro lugar era para a morte em batalha. Em segundo, o suicídio. O deus 

nórdico, Odin, era um suicida, que teria se ferido com sua espada antes de ser queimado. Era 

conhecido como “Deus dos Enforcados”. 

Por sua vez, os druidas, que viveram há aproximadamente 3 mil anos e eram uma 

classe poderosa na sociedade celta, elogiavam o suicídio quando era cometido em 

“solidariedade” a um amigo. Já em algumas tribos africanas, os guerreiros e escravos se 

matavam quando o senhor morria, com o intuito de viver com ele no paraíso. Há ainda o 

exemplo do hinduísmo, no qual as viúvas, no ritual chamado “sati”, se matavam na pira 

funerária do marido. A prática centenária foi banida em 1829, mas algumas mulheres ainda o 

praticam. Sua origem veio do fato que as viúvas eram consideradas inúteis ou impuras. 
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Os exemplos de elogio à morte voluntária ainda incluem jovens candidatos a deuses na 

civilização asteca (1300 a 1521). Para esse povo, a morte em combate ou na pedra de 

sacrifício era o destino mais elevado do guerreiro, e conduzia-o para o mais alto céu. Eles 

acreditavam que oferecer aos deuses a energia vital geraria a retribuição dos dons que 

permitiam a existência humana, como a luz, o calor, a água, a caça, os produtos da terra, etc. 

Assim, existia um ritual praticado uma vez por ano, no 5º dia do mês toxcatl, em honra a 

Tezcatlipoca, no qual um jovem era escolhido para representar um deus. Ele aprendia artes 

consideradas nobres, como tocar flauta de argila, era vestido com trajes suntuosos e 

reverenciado como a imagem viva do deus. Ao fim da cerimônia, ele era amarrado por quatro 

sacerdotes, enquanto o quinto arrancava seu coração para oferta à divindade. 

Os antigos citas (povo iraniano nômade do século VI) tinham como ato de elevada 

honra o fato de matar-se na velhice. A lógica seria a de poupar trabalho e culpa aos jovens, 

uma vez que acreditavam ser um peso para o resto do grupo. Durkheim (1977, p.218) 

comenta que convivia entre eles “[...] um grupo de homens de tipo selvagem e bestial a quem 

dão o nome de sábios. A antecipação da hora da morte é uma glória a seus olhos, e eles então 

queimam-se vivos assim que a idade ou a doença começa a afligi-los [...]”. 

Em meio a tantas peculiaridades que envolvem a questão do suicídio e a forma através 

da qual a sociedade e a religião católica lidam com o desejo e a efetiva busca pela morte, 

Alvarez (1999, p. 75) cita o exemplo dos romanos, que “[...] transformaram a tolerância do 

mundo antigo ao suicídio como uma espécie sofisticada de morte [...]”. Para o autor, o 

fenômeno era raro e representava o “suicídio racial”, compreensível apenas sob condições 

extremas que invertessem o mecanismo da autopreservação. 

Da realidade à ficção: a filosofia e a literatura não costumavam julgar os suicidas, de 

acordo com a pesquisa de Alvarez (1999). Além do exemplo de Jocasta, apresentado como 

“saída honrosa”, há ainda as lendas escritas por Homero e nas quais a morte auto-infligida é 

narrada como sinônimo de bravura, como no afogamento de Egeu ao pensar que o filho fora 

morto pelo Minotauro ou no enforcamento de Erígone, fruto de tristeza por ter perdido o pai, 

Ícaro, assassinado.  

Para Platão (p. 7), o suicídio seria admitido em algumas circunstâncias "(...) E 

havendo pessoas para quem a morte, de fato, é preferível, não saberás dar a razão de ser 

vedado aos homens procurarem para si mesmos semelhantes benefícios, mas precisarem 

esperar por benfeitor estranho". O pensamento dele baseou o entendimento dos estoicos 
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gregos, bem como dos estoicos do Império Romano, sendo que estes se detinham a avaliar 

não se era cabida a morte voluntária, mas de que maneira ela deveria se dar, com “[...] 

bravura, dignidade e estilo [...]”. Disso, se depreende que partiu dos gregos o pensamento 

racional, despido de cargas elevadas de sentimento ou religião, sobre a morte de si mesmo. 

“[...] Para os Romanos, contudo, a emoção prevalecia e quando alguém se matava, o ato se 

revestia de algo como teste de probidade e excelência [...]”, conforme narrou Alvarez (1999, 

p.73). 

É importante mencionar que se na Idade Média os números oficiais de suicídio foram 

pequenos, no mundo clássico, John Donne catalogou três páginas somente com os 

personagens ilustres. Da mesma forma procedeu Montaigne. Em ambos os casos, os registros 

se referiam apenas a uma parte das ocorrências à moda romana, segundo Alvarez (1999, 

p.75). Aliás, pela lei romana não havia punições aos suicidas. O Código Justiniano se baseava 

na prática e compreendia ser cabível a morte, quando alguém não suportar a dor ou a doença, 

em casos de loucura ou temor da desonra. Para as mortes “sem causa” restava uma sanção, 

justamente pela ausência de justificativa e não pelo fato da renúncia à vida. 

Em seu estudo clássico, o sociólogo Emile Durkheim (1977, p. 11) disse que o 

suicídio é “[...] todo caso de morte que resulta directa ou indirectamente de um acto positivo 

ou negativo praticado pela própria vítima, acto que a vítima sabia dever produzir este 

resultado [...]”. Mesmo sendo escrito no ano de 1897, a obra continua pertinente nos dias 

atuais. Durkheim (1977) repreendia alguns autores que temiam a “imitação” e que advogavam 

a proibição de publicação de notícias sobre suicídios nos jornais. Para ele, a providência, 

talvez conseguisse diminuir em algumas unidades o montante anual dos atos, mas ele 

duvidava que isso alterasse a taxa social, uma vez que a tendência coletiva permaneceria a 

mesma, porque o estado moral dos grupos não seria alternado com isso. O sociólogo também 

pregava que o que contribui para o desenvolvimento do suicídio não é o fato de se falar deles, 

mas sim a maneira como se fala. Neste sentido Durkheim (idem, p. 159-160) comenta: 

 

Alguns autores, atribuindo à imitação um poder que ela não tem, pediram que as 

notícias de crimes e de suicídios fossem proibidas nos jornais. É possível que a 

proibição de tais notícias conseguisse diminuir de algumas unidades o montante 

anual destes diferentes atos. Mas é muito duvidoso que conseguisse alterar a taxa 

social. A intensidade da tendência coletiva permaneceria a mesma, porque o estado 

moral dos grupos não seria alterado com isso. […] Na realidade, o que pode 

contribuir para o desenvolvimento do suicídio ou do crime, não é o fato de se falar 

deles, é a maneira como se fala. Onde essas práticas são abominadas, os sentimentos 

que despertam traduzem-se através dos relatos que se fazem delas e, por 

conseguinte, neutralizam mais do que excitam as predisposições individuais. 
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Durkheim (idem) dividiu em três categorias os tipos de morte voluntária:  

 

Suicídio anômico (Em situações de anomia social, ou ausência de regras que 

mantinham a coesão social. Como uma crise econômica, pode provocar o aumento 

do número de suicídios, muitas vezes motivados por desemprego e perda de poder 

aquisitivo); altruísta (quando há excesso de regulamentação dos indivíduos pelas 

forças sociais. Um exemplo é alguém que comete suicídio por causa de uma causa 

política ou religiosa); e egoísta (De motivação pessoal, quando os indivíduos se 

sentem totalmente separados da sociedade).  

 

Conceitualmente, Durkheim (1977, p. 456), que ficou conhecido como o pai da 

sociologia, ligou a incidência de suicídios à divisão do trabalho na sociedade moderna. Apesar 

de elogiar “[...] a divisão orgânica do trabalho [...]” e a diferenciação dos indivíduos e suas 

profissões, aliou a essa mudança o aumento do número dos suicídios. Durkheim cita aspectos 

patológicos da divisão do trabalho, como a inadaptação do trabalhador à sua nova atribuição, 

a violência das reivindicações e as crises econômicas.  

Durkheim apud Raymond (2011, p. 297-298) ainda aborda a relação entre o sujeito e a 

sociedade, ressaltando que o homem se tornou de tal maneira consciente de si, que não aceita 

as imposições sociais sem questioná-las. Mas, por outro lado, ele passa a exigir dessa mesma 

sociedade mais do que ela pode lhe oferecer e nesse dilema da integração do indivíduo na 

coletividade reside uma parte significante do conflito que pode desencadear no desejo de 

morte. 

Raymond (idem, p. 476) acrescenta que: 

 

O estudo do suicídio trata de um aspecto patológico das sociedades modernas e 

revela do modo mais marcante a relação entre o indivíduo e a coletividade. 

Durkheim quer mostrar até que ponto os indivíduos são determinados pela realidade 

coletiva. Deste ponto de vista, o fenômeno do suicídio tem excepcional interesse, já 

que, aparentemente, nada pode ser mais individual do que o fato de um indivíduo 

destruir sua própria vida. Se pudermos provar que esse fenômeno é determinado 

pela sociedade, estará provada, a partir do caso mais desfavorável, a verdade da tese 

de Durkheim. Quando o indivíduo se sente só e desesperado, a ponto de se matar, é 

ainda a sociedade que está presente na consciência do infeliz e o leva, mais do que 

sua história individual, a esse ato solitário. 

 

Na sua época, quando os estudos sobre o suicídio não haviam alcançado os patamares 

dos dias atuais, Durkheim (1977, p. 83) atentava que a morte auto-infligida não era motivada 
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por uma causa apenas, mas por elementos diversos. Ele abordou os “[...] estados psicopáticos 

[...]”, os “[...] fatores cósmicos [...]”, que seriam o clima e a temperatura, o “[...] alongamento 

dos dias [...]”, além de elencar as motivações “[...] sociais [...]” e outros para explicar que o 

indivíduo não teria a ação de renunciar à vida apenas por encontrar-se insano ou desesperado 

e que mesmo nestes casos, outros fatores agiriam, criando um quadro complexo capaz de 

levar o homem a desistir de viver. 

Por outro lado, procurar por referências sobre o suicídio na arte é mergulhar em um 

enorme número de obras em diversas épocas. Existe, por exemplo, alegorias em afrescos ou 

xilogravuras que surgiram no século XIV e até hoje de maneira não identificada, que se 

tornaram muito populares na Europa na Idade Média, época em que a vida era muito difícil, e 

que foram chamadas de “Dança da Morte”. Neles, esqueletos (numa representação da morte) 

dançam 40 valsas, cada uma delas com um representante de uma classe diferente de seres 

humanos, simbolizando que naquele tempo era a morte a única forma de igualdade que se 

conhecia. É precisamente isso que descreve o filósofo Michel de Montaigne apud Alvarez 

(1999, p.156): 

 

A morte é um remédio contra todos os males. É um refúgio certo, que nunca se deve 

temer e que muitas vezes se deve buscar. Tudo leva ao mesmo ponto, quer o homem 

dê fim a si próprio, quer apenas o aguarde; quer fuja diante de sua hora, quer já a 

esteja esperando; donde, seja qual for a forma como ela chegue, a morte é sempre 

dele, seja qual for o lugar em que o fio se rompa, está tudo ali, é o fim da teia. A 

morte mais voluntária é também a mais justa. A vida depende da vontade de outros, 

a morte depende da nossa.  

 

O dilema dos que flertam com o suicídio, presente na arte, é tema recorrente em uma 

de suas manifestações mais populares: a literatura. Não poderia ser diferente já que os 

escritores de verso e prosa representam, por meio de palavras os sentimentos humanos. O 

autor Petry (2012, p. 254-260) registrou a respeito do tema que: 

 

Não é à toa que os suicidas quase sempre deixam algo escrito, seja um bilhete, uma 

carta, uma página de diário ou recados em sites de relacionamento na internet, 

explicando seus motivos ou pedindo perdão aos que ficam. Muitos escritores, 

inclusive, optaram por esse ato extremo. O suicídio e a palavra andam juntos, tanto 

como desabafo, quanto como reflexão.  

 




